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APELAÇÃO.  AÇÃO DE USUCAPIÃO.  PRECEDÊNCIA DE 
AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  TRÂNSITO  EM  JULGADO 
DESTA,  DETERMINANDO  A  DESOCUPAÇÃO  DO 
IMÓVEL.  COISA JULGADA MATERIAL.  ART.  267,  V,  DO 
CPC.  EXTINÇÃO  DA  PRESENTE  DEMANDA. 
CABIMENTO.  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA 
SEGURANÇA  JURÍDICA.  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE  DO  STJ  E  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS. 
SENTENÇA MANTIDA. ART. 557,  CAPUT,  CPC. NEGADO 
SEGUIMENTO AO APELO.

- Nos termos da Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 
de  Justiça,  “O Art.  474 do CPC sujeita  aos efeitos  da coisa 
julgada todas as alegações que poderiam ser argüidas como 
matéria de defesa.  2.  A sentença de procedência  do pedido 
reivindicatório faz coisa  julgada material  e  impede que em 
futura ação se declare usucapião, em favor do réu, assentado 
em posse anterior à ação reivindicatória”1.

- Nas linhas do entendimento pacífico da Suprema Corte, “A 
coisa julgada tem a favor de si a garantia constitucional da 
imutabilidade (art. 5, inc. XXXVI, da Constituição do Brasil). 
Isso ocorre em função da necessidade da ordem jurídica em 
manter a paz social, a estabilidade, a segurança, a certeza, a 
validade  e  a  legitimidade  dos  atos  jurisdicionais  e  das 
relações jurídicas.  Não se  pode perder  de vista  que a  coisa 
julgada é uma garantia constitucional fundamental daqueles 
que litigam perante o Poder Judiciário”2.

1 REsp 332.880/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3ª TURMA, 05/10/2006, DJ 27/11/2006.
2 STF, ARE 649404 AgR-segundo, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, 11/12/2012, PUBLIC 07-02-2013 .



-  Consoante  art.  557,  caput,  do  CPC,  “o  relator  negará 
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  pelo  Espólio  de  Maria  de 
Lourdes Costa Ferreira e Manoel Estevam Ferreira, representados por Marli Estevam 
Ferreira,  contra sentença proferida pelo MM.  Juízo da Vara Única da Comarca de 
Caiçara que, nos autos da ação de usucapião, promovida pelos apelantes em face do 
Espólio de Orlando Vieira Rodrigues e outro, ora recorridos, extinguiu o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

Na  sentença,  a  magistrada  a  quo  extinguiu  o  processo  sem 
julgamento do mérito, em razão da eficácia preclusiva da coisa julgada, uma vez que 
os  promoventes  deveriam  arguir  a  tese  de  usucapião  na  defesa  da  ação 
reivindicatória, anteriormente ajuizada, o que não fez.

Inconformados, os insurgentes interpuseram o presente recurso 
apelatório, pugnando pela reforma do decisum de 1º grau, o que fizeram, em suma, 
aos argumentos: cabimento da ação originária; a boa-fé na aquisição do imóvel; a 
ocorrência da prescrição temporal; cabimento do usucapião constitucional.

Contrarrazões às fls. 337/343.

Instada a se manifestar, a douta representante da Procuradoria 
de Justiça em atuação nesta Egrégia Corte, ofertou seu parecer, manifestando-se pelo 
desprovimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
posta em deslinde, há de se adiantar que o presente recurso não merece qualquer 
seguimento, porquanto a sentença guerreada se afigura irretocável e isenta de vícios.

Analisando detidamente os autos, verifico que os promoventes 
almejam o reconhecimento do usucapião do imóvel situado na rua João Pessoa, nº48, 
na cidade de Caiçara, aduzindo que o possuem há mais de 20 anos.

Entretanto, em momento anterior à presente demanda,  os ora 



promovidos interpuseram ação reivindicatória do mesmo imóvel, a qual foi julgada 
procedente, determinando a desocupação do imóvel, tendo transitada em julgado em 
24/11/2009, atualmente protegido pelo manto da coisa julgada material.

A esse  respeito,  emerge do exame do caderno processual  em 
apreço, inequivocamente, a propriedade da sentença extintiva do feito pautada na 
inteligência  do  artigo  267,  V,  do  Código  de  Processo  Civil,  eis  que  a  ação  de 
usucapião em comento não pode,  jamais,  ir  de encontro  a  decisum  transitado em 
julgado  em  ação  reivindicatória  precedente,  especialmente  porque  todos  estes 
envolvem as mesmas partes e questionam direitos reais referentes ao mesmo imóvel, 
não havendo, sequer, alegações ou indícios de posse distinta.

Nesta  senda,  admitir-se  posicionamento  diverso  e  decidir  a 
presente questão de modo distinto seria ir de encontro aos princípios da segurança 
jurídica e da efetividade da prestação jurisdicional, nos  termos das seguintes lições 
de Fredie Didier Júnior e Leonardo José Carneiro da Cunha:

“A coisa julgada é instituto jurídico que integra o conteúdo do 
direito fundamental  à  segurança jurídica,  assegurado em todo 
Estado  Democrático  de  Direito,  encontrado  consagração 
expressa, em nosso ordenamento, no art. 5º, XXXVI, CF. Garante 
ao jurisdicionado que a decisão final dada à sua demanda será 
definitiva,  não  podendo  ser  rediscutida,  alterada  ou 
desrespeitada  –  seja  pelas  partes,  seja  pelo  próprio  Poder 
Judiciário”3.

Por sua vez, reforçando a intensidade da proteção conferida à 
coisa julgada pelo ordenamento jurídico pátrio,  urge transcrever a Jurisprudência 
dominante  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  qual  se  encontra  bem 
instrumentalizada através das ementas seguintes:

[…] A coisa julgada tem a favor de si a garantia constitucional da 
imutabilidade (art. 5, inc. XXXVI, da Constituição do Brasil). Isso 
ocorre em função da necessidade da ordem jurídica em manter a 
paz social, a estabilidade, a segurança, a certeza, a validade e a 
legitimidade dos atos jurisdicionais e das relações jurídicas. Não 
se  pode  perder  de  vista  que  a  coisa  julgada  é  uma  garantia 
constitucional  fundamental  daqueles  que  litigam  perante  o 
Poder Judiciário e que a sua desconstituição, via ação rescisória, 
é  de  caráter  excepcional  e  de  interpretação  restritiva.  Não  é 
viável a procedência da demanda rescisória quando o contexto 
dos  autos  demonstra  que  o  autor  da  ação  pretende  um  novo 
julgamento  da  matéria.  (STF,  ARE  649404  AgR-segundo,  Rel. 
Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, 11/12/2012, PUBLIC 07-02-2013).

3 Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha. Curso de Direito Processual Civil: Meios de impugna-
ções às decisões judiciais e processo nos tribunais. 3. v. 7. ed., Salvador: Jus Pudivm, 2009, p.407/408.



RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  -  COISA  JULGADA  EM 
SENTIDO  MATERIAL  -  INDISCUTIBILIDADE, 
IMUTABILIDADE  E  COERCIBILIDADE:  ATRIBUTOS 
ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES 
DO  COMANDO  SENTENCIAL  -  PROTEÇÃO 
CONSTITUCIONAL  QUE  AMPARA  E  PRESERVA  A 
AUTORIDADE  DA  COISA  JULGADA  -  EXIGÊNCIA  DE 
CERTEZA  E  DE  SEGURANÇA  JURÍDICAS  -  VALORES 
FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA “RES JUDICATA” - 
“TANTUM  JUDICATUM  QUANTUM  DISPUTATUM  VEL 
DISPUTARI  DEBEBAT”  -  CONSEQUENTE 
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA 
JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, 
AINDA  QUE  PROFERIDA  EM  CONFRONTO  COM  A 
JURISPRUDÊNCIA  PREDOMINANTE  NO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  -  A  QUESTÃO  DO  ALCANCE  DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - MAGISTÉRIO 
DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A 
sentença  de  mérito  transitada  em  julgado  só  pode  ser 
desconstituída  mediante  ajuizamento  de  específica  ação 
autônoma  de  impugnação  (ação  rescisória)  que  haja  sido 
proposta na fluência do prazo decadencial previsto em lei, pois, 
com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante 
da  coisa  soberanamente  julgada,  insuscetível  de  ulterior 
modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em 
legislação  que,  em  momento  posterior,  tenha  sido  declarada 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede 
de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de 
constitucionalidade. - A superveniência de decisão do Supremo 
Tribunal  Federal,  declaratória  de  inconstitucionalidade  de 
diploma  normativo  utilizado  como  fundamento  do  título 
judicial  questionado,  ainda  que  impregnada  de  eficácia  “ex 
tunc”  -  como  sucede,  ordinariamente,  com  os  julgamentos 
proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 
164/506-509  -  RTJ  201/765)  -,  não  se  revela  apta,  só  por  si,  a 
desconstituir  a  autoridade  da  coisa  julgada,  que  traduz,  em 
nosso  sistema  jurídico,  limite  insuperável  à  força  retroativa 
resultante dos pronunciamentos que emanam, “in abstracto”, da 
Suprema  Corte.  Doutrina.  Precedentes.  -  O  significado  do 
instituto  da coisa  julgada  material  como expressão da própria 
supremacia  do  ordenamento  constitucional  e  como  elemento 
inerente à existência do Estado Democrático de Direito. (STF, RE 
592912 AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, 03/04/2012).

Sob  referido  prisma,  trasladando-se  a  disciplina  da  coisa 



julgada à espécie em desate, verifica-se que a Jurisprudência pátria, sobretudo a do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, vem se manifestando em sentido idêntico, ao 
defender  a  formação  da  coisa  julgada  material  nas  ações  reivindicatórias  e  a 
prejudicialidade  de  ações  de  usucapião  posteriores  que  não  sejam  lastreadas  em 
posse distinta. Nestas linhas, transcrevam-se as seguintes ementas, in verbis:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
USUCAPIÃO.  EXISTÊNCIA  DE  SENTENÇA  TRANSITADA 
EM  JULGADO  QUE  JULGOU  PROCEDENTE 
REIVINDICATÓRIA  MOVIDA  PELOS  RECORRIDOS 
CONTRA  OS  RECORRENTES.  EXISTÊNCIA  DE  COISA 
JULGADA COM BASE NO ART. 474 DO CPC. 1. O Art. 474 do 
CPC sujeita aos efeitos da coisa julgada todas as alegações que 
poderiam ser argüidas como matéria de defesa. 2. A sentença de 
procedência do pedido reivindicatório faz coisa julgada material 
e impede que em futura ação se declare usucapião, em favor do 
réu,  assentado em posse anterior à ação reivindicatória.  (REsp 
332.880/DF,  Rel.  Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 
TERCEIRA TURMA, 05/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 272).

APELAÇÃO CÍVEL.  USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL.  AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA  ANTERIORMENTE  JULGADA 
PROCEDENTE.  COISA  JULGADA  MATERIAL.  POSSE. 
ANIMUS  DOMINI.  AUSENCIA.  Procedência  da  ação 
reivindicatória  intentada  pelo  réu  que  culmina  na 
improcedência  da  presente  ação  de  usucapião,  primeiro  pela 
ocorrência  de  coisa  julgada  material  e,  segundo,  por  ter 
descaracterizado  o  animus  domini  dos  autores,  requisito 
necessário à concessão da usucapião. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(Apelação  Cível  Nº  70052571759,  Décima  Nona  Câmara  Cível, 
TJRS, Rel. Victor Luiz Barcellos Lima, Julgado em 07/02/2013).

AÇÃO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIO.  LIDE 
REIVINDICATÓRIA  PRECEDENTE.  AUSÊNCIA  DE 
ARGUIÇÃO DE USUCAPIÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA. 
PLEITO  ACOLHIDO.  COISA  JULGADA  CONTRA  OS 
PRETENDENTES.  ART. 474 DO CPC.  EXTINÇÃO DO FEITO 
EX OFFICIO NOS TERMOS DO ART.  267,  V,  §  3º,  DO CPC. 
DEMAIS QUESTÕES DO APELO PREJUDICADAS. A sentença 
de  procedência  na  ação  reivindicatória,  firmada  à  custa  de 
omissão do possuidor em alegar ao tempo e modo oportunos o 
usucapião, faz coisa julgada material (art. 474 do CPC) e obsta a 
renovação do pleito declaratório da prescrição aquisitiva noutra 
ação  específica,  salvo  se  vier  alicerçado  em  posse  distinta. 
Preliminar extintiva do feito cognoscível ex officio a qualquer 
tempo, nos termos do art.  267, V, c/c § 3º, do CPC. (TJSC, AC: 
564433 SC 2010.056443-3, Rel.  Maria do Rocio Luz Santa Ritta, 



20/05/2011, Terceira Câmara de Direito Civil).

AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  USUCAPIÃO.  MATÉRIA  DE 
DEFESA.  REJEIÇÃO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  NOVA 
AÇÃO. COISA JULGADA. I - NA AÇÃO REIVINDICATÓRIA, 
A USUCAPIÃO ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA FOI 
DEVIDAMENTE  ANALISADA  E  REJEITADA  PELA  R. 
SENTENÇA  QUE,  EM  CONSEQUÊNCIA,  JULGOU 
PROCEDENTE  O  PEDIDO  INICIAL.  II  -  É  VEDADO  O  A 
JUIZAMENTO DE AÇÃO DE USUCAPIÃO COM O OBJETIVO 
DE  SE  DECLARAR  A  PROPRIEDADE  DO  IMÓVEL 
LITIGIOSO  JÁ  RECONHECIDA  NA  AÇÃO 
REIVINDICATÓRIA  TRANSITADA  EM  JULGADO.  III  - 
APELAÇÃO  IMPROVIDA.  (TJDF,  19078720048070005,  Rel. 
VERA ANDRIGHI,10/02/2010, 1ª Turma Cível, 08/03/2010, DJ-e).

Em razão de tais considerações, com fulcro no artigo 557, caput,  
do CPC, e na Jurisprudência dominante dos Tribunais, nego seguimento ao recurso 
apelatório interposto, mantendo incólumes os exatos termos da sentença atacada.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


